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Portaria Procam-32, de 4-4-2007
Estabelece normas para o Processo de Seleção de
Candidatos aos Cursos de Doutorado e Mestrado
do Programa de Pós-Graduação em Ciência
Ambiental da Universidade de São Paulo

O Presidente da Comissão de Pós-Graduação em Ciência
Ambiental (CPGCA) baixa a seguinte portaria:

I - Disposições Gerais
Artigo 1º - A seleção para os Cursos de Doutorado e

Mestrado será feita em duas etapas eliminatórias:
1. Análise de projeto de pesquisa, Histórico Escolar e CV

Lattes, conforme explicitado neste edital, por uma comissão
nomeada pela CPGCA;

2. A segunda etapa do Processo seletivo, para os candida-
tos aprovados na primeira etapa, compreenderá dois momen-
tos:

a) Realização de prova escrita pelo(a) candidato(a), que
versará sobre questões epistemológicas e metodológicas da
interdisciplinaridade aplicadas ao projeto, com bibliografia indi-
cada nos artigos 2º e 3º do presente edital, com data e hora a
serem informadas juntamente com os resultados da primeira
etapa;

b) Entrevista com a comissão de seleção com data e hora a
serem anunciadas no dia da prova escrita.

Artigo 2º - A Bibliografia a ser utilizada pelos candidatos
ao curso de Doutorado é a seguinte:

- LATOUR, B. Ciência em Ação: como seguir cientistas e
engenheiros sociedade afora. São Paulo: Editora UNESP, 2000.
(Introdução: Abrindo a Caixa de Pandora)

- LEFF, E. Racionalidade ambiental e reapropriação social
da natureza. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2006.
(Capítulo VI )

- VIEIRA, P. e WEBER, J. (Orgs.). Gestão de recursos natu-
rais renováveis e desenvolvimento. São Paulo: Cortez Editora,
1997. (Capítulo I)

- MILLENNIUM ECOSYSTEM ASSESSMENT. Ecosystems
And Human Well-Being – Our Human Planet. Washington:
Island Press, 2005. (p. 03 – 13)

- NORGAARD, Richard B. Environmental sciense as a social
process. Journal Environmanetal Monitoring and Assessment.
Volume 20, Numbers 2-3, 1992 (p. 95-110)

- ABRAMOVAY, R. Prefácio à coletânea “Construindo a
Ciência Ambiental “. São Paulo: AnnaBlume/FAPESP, 2002. (p.
7 -12)

Artigo 3º - A Bibliografia a ser utilizada pelos candidatos
ao curso de Mestrado é a seguinte:

- LATOUR, B. Ciência em Ação: como seguir cientistas e
engenheiros sociedade afora. São Paulo: Editora UNESP, 2000.
(Introdução: Abrindo a Caixa de Pandora)

- NORGAARD, Richard B. Environmental sciense as a social
process. Journal Environmanetal Monitoring and Assessment.
Volume 20, Numbers 2-3, 1992 (p. 95-110)

- ABRAMOVAY, R. Prefácio à coletânea “Construindo a
Ciência Ambiental “. São Paulo: AnnaBlume/FAPESP, 2002. (p.
7 -12)

Artigo 4º - Para a inscrição aos cursos de doutorado e de
mestrado os projetos de pesquisa deverão ser encaminhados à
comissão acompanhados de formulário fornecido pela secreta-
ria, no qual o orientador declara seu interesse inicial em orien-
tar o candidato, caso este seja aprovado no Processo seletivo.

Artigo 5º - O projeto de pesquisa deverá ter no máximo 20
(vinte) páginas impressas (espaço 2, corpo 12 Times New
Roman) em frente e verso e ser apresentado na seguinte ordem:
a) título; b) resumo; c) objetivos; d) justificativa; e) revisão das
referências bibliográficas básicas; f) formulação do problema;
g) hipótese central; h) breve descrição dos procedimentos pre-
vistos; i) cronograma de execução e j) referências bibliográficas.
Um manual com orientações gerais para elaboração do projeto
encontra-se à disposição no sitio do Procam (www.usp.br/pro-
cam ).

II – Inscrições
Artigo 6º - É condição para a inscrição aos cursos de mes-

trado e doutorado a conclusão de curso de graduação, ou que
o interessado esteja cursando o último ano da graduação.
Neste caso, a colação de grau terá que ocorrer antes da matrí-
cula do interessado, caso aprovado.

Artigo 7º - A inscrição para doutorado deverá ser feita na
Secretaria do Procam, Rua do Anfiteatro, 181 - Favo 14,
Colméias / Cidade Universitária / SP, tel. (011) 3091-3235,
durante todo o ano, de segunda a sexta-feira, das 10 às 12 e
das 14 às 16 horas, com exceção do período de 15 de dezem-
bro a 31 de janeiro.

Artigo 8º - A inscrição para mestrado deverá ser feita na
Secretaria do Procam, Rua do Anfiteatro, 181 - Favo 14,
Colméias / Cidade Universitária / SP, tel. (011) 3091-3235 no
período de 24 a 28 de Setembro de 2007, das 10 às 12 e das 14
às 16 horas.

Artigo 9º - A inscrição será feita mediante apresentação,
pelo candidato ou por seu procurador (por meio de procuração
com firma reconhecida), dos seguintes documentos:

- Ficha de inscrição, fornecida pela Secretaria, devidamen-
te preenchida e assinada;

- Foto recente 3x4;
- Cópia da carteira de identidade com apresentação da ori-

ginal (Em caso de inscrição via procurador, a cópia deverá ser
autenticada, não havendo necessidade de apresentação do ori-
ginal);

- Cópia do diploma de graduação devidamente registrado,
com apresentação do original, ou atestado de conclusão origi-
nal com o número da portaria MEC referente ao reconhecimen-
to do curso;

- Protocolo de recolhimento da taxa de inscrição, emitido
pela Tesouraria da Reitoria, no valor de R$ 30,00 (trinta reais);

- Histórico Escolar em 6 (seis) vias;
- CV Lattes em 6 (seis) vias, incluindo toda produção cien-

tífica na área (não deve ser documentado);
- Projeto de Pesquisa em 6 (seis) vias (conforme os termos

dos Artigos 4º e 5º);
- Formulário fornecido pela secretaria, nos termos do

Artigo 4º.
- Cópia dos seguintes documentos: CPF, Título de Eleitor e

Certificado de Reservista (para os candidatos do sexo masculi-
no);

- Cópia do certificado de proficiência em língua inglesa
com apresentação do original. (Serão aceitos como exame de
proficiência em língua inglesa os certificados fornecidos pela
União Cultural Brasil Estados Unidos, exigindo-se do(a) candi-
dato(a) ao doutorado a aproveitamento mínimo de 70% e para
mestrado de 60%

Artigo10 - Os portadores de título de mestre com validade
nacional, candidatos ao curso de doutorado, deverão apresen-
tar também:

- Uma cópia da dissertação defendida;
- Cópia do diploma de mestre com apresentação do origi-

nal ou atestado original de conclusão do mestrado, com o
número da portaria MEC referente ao reconhecimento do curso;

- Histórico Escolar do Mestrado em 6 (seis) vias.
III - Processo de Seleção para o curso de doutorado
Artigo 11 - O Processo seletivo se dará em duas etapas:
1ª Etapa – Análise do Projeto de Pesquisa, CV Lattes e

Histórico Escolar;
2ª Etapa – Prova Escrita e Entrevista com os candidatos

aprovados na primeira etapa, realizada pela comissão de sele-
ção.

Artigo 12 - Os candidatos aprovados na primeira etapa
serão convocados pela secretaria para a realização da prova
escrita e da entrevista com pelo menos 5 dias de antecedência.

Artigo 13 - Os dias e horários tanto da prova como da
entrevista não poderão ser alterados, salvo por decisão da
comissão de seleção.

Artigo 14º - O não comparecimento no dia e hora marca-
dos para a prova e/ou entrevista acarretará a desclassificação
do candidato.

IV - Processo de Seleção para o curso de mestrado
Artigo 15 - O Processo seletivo se dará em duas etapas:
1º Etapa - Análise do Projeto de Pesquisa, CV Lattes e

Histórico Escolar;
2º Etapa – Prova Escrita e Entrevista com os candidatos

aprovados na primeira fase.
Artigo 16 - A lista dos convocados para a segunda etapa

será divulgada até o dia 09 de novembro de 2007, com a data
e hora da prova. A data da prova não será alterada, salvo por
decisão da comissão de seleção.

Artigo 17 - A data e hora da entrevista serão divulgadas no
dia da prova e não poderão ser alteradas, salvo por decisão da
comissão de seleção.

Artigo 18 - O não comparecimento no dia e hora marcados
tanto para a prova quanto para a entrevista acarretará na des-
classificação do candidato.

V – Classificação
Artigo 19 - Os candidatos ao curso de doutorado serão

devidamente comunicados sobre o resultado final da seleção,
que será afixado na Secretaria do Procam até 10 (dez) dias após
a realização das entrevistas. A classificação final será feita com
base no resultado da análise da documentação, da prova escri-
ta e da entrevista.

Artigo 20 - O resultado final para a seleção do mestrado
será afixado na Secretaria do Procam até 07/12/2007.

Artigo 21 - A classificação final para a seleção do mestra-
do será feita com base no resultado da análise da documenta-
ção, da prova escrita e da entrevista.

Artigo 22 - A classificação para o mestrado será válida ape-
nas para o período letivo do primeiro semestre de 2008, obe-
decendo as datas estipuladas pela secretaria para Matrícula.

Artigo 23 - A documentação entregue na secretaria, com
exceção do CV Lattes, Histórico Escolar e Projeto de Pesquisa,
será devolvida durante a primeira semana após a divulgação do
resultado final, tanto para mestrado quanto para doutorado.

VI – Do aluno estrangeiro para doutorado e mestrado
Artigo 24 - Os alunos estrangeiros submetem-se aos mes-

mos critérios de seleção, e devem apresentar na matrícula cópia
de certificado de proficiência em língua portuguesa com apre-
sentação do original, emitido pela Faculdade de Filosofia Letras
e Ciências Humanas da Universidade de São Paulo (FFLCH-
USP), caso o diploma não seja de universidade de língua portu-
guesa.

VII - Matrícula dos aprovados no doutorado e no mestrado
Artigo 25 - A matrícula dos candidatos classificados será

realizada dentro dos períodos previamente definidos e indica-
dos pela secretaria.

Artigo 26 - A matrícula dos candidatos classificados
dependerá necessariamente da apresentação de:

- Requerimento de matrícula fornecido pela Secretaria,
preenchido e assinado;

- Documento do empregador liberando o candidato para as
atividades de pós-graduação, quando couber.

- Documento comprovando “colação de grau” na gradua-
ção com data anterior à data da matrícula, quando couber.

Artigo 27 - O não comparecimento do candidato aprovado
no Processo seletivo durante o período de matrícula indicado,
sem justificativa expressa com aval do orientador, acarretará a
desclassificação do mesmo.

Artigo 28 - Os casos omissos serão tratados pela Comissão
de Pós-Graduação em Ciência Ambiental (CPGCA).

Resolução CoG-5403, de 29-6-2007
Dispõe sobre os critérios para reposição de aulas
na graduação, em razão das paralisações havidas
nos meses de maio e junho de 2007

A Pró-Reitora de Graduação da Universidade de São Paulo,
no exercício de suas atribuições legais, considerando que a
greve na USP refletiu de maneira diversa nas Unidades e até
mesmo nas disciplinas, algumas das quais deixaram de ser
ministradas integralmente, sendo outras ministradas parcial-
mente e outras regularmente;

considerando que os dias letivos comprometidos pela para-
lisação somam até 47;

considerando que as aulas não ministradas, seja por greve
dos docentes, seja dos alunos, seja dos funcionários, deverão
ser repostas, em cada disciplina, observando-se a carga horária
mínima de 15 horas-aula por crédito, para cumprimento inte-
gral do currículo;

considerando que as aulas e demais atividades acadêmicas
de reposição representam situações e espaços privilegiados da
relação docente – discente para a formação de qualidade nos
cursos de graduação da Universidade;

considerando ainda que a reposição deverá obedecer a cri-
térios flexíveis, que permitam tratar diversamente as distintas
situações, baixa, ad referendum do Conselho de Graduação a
seguinte resolução:

Artigo 1º - Em cada Unidade, os responsáveis pelas disci-
plinas submeterão à Comissão de Graduação a reformulação do
calendário, com o cronograma das aulas faltantes para o cum-
primento dos créditos e conforme anexo.

Parágrafo único – As Comissões de Graduação deverão
enviar para ciência da Pró-Reitoria de Graduação, até
06.07.2007, seus calendários de reposição de aulas e ativida-
des.

Artigo 2º - No caso de todas as aulas terem sido ministra-
das, essa circunstância será igualmente relatada à Comissão de
Graduação pelos responsáveis pelas disciplinas e informada à
Pró-Reitoria de Graduação.

Artigo 3º - As provas não realizadas deverão ser repostas,
podendo haver alguma flexibilização em seu número, a critério
dos Departamentos ou da Comissão de Graduação.

Artigo 4º - O segundo semestre iniciar-se-á em 30.07.2007,
nas Unidades onde não houve paralisação ou nas que cumpri-
ram a reposição.

Parágrafo 1º - As Unidades que necessitarem cumprir repo-
sições em agosto, o início das aulas será 30 de julho.

Parágrafo 2º - A data limite para início do 2º semestre será
10.09.2007 para as Unidades que tiveram reposição.

Parágrafo 3º - Fica a critério das Comissões de Graduação
flexibilizar a exigência de requisitos necessários ao início do 2º
semestre.

Artigo 5º - O período de recesso de 03 a 06.09.2007 pode-
rá ser suspenso, a critério das Unidades, para reposição de
aulas e atividades.

Artigo 6º - A data limite para a conclusão do calendário de
reposição do primeiro semestre será 01.09.2007.

Artigo 7º - Casos excepcionais serão decididos pela Pró-
Reitoria de Graduação, por proposta da Comissão de
Graduação, ouvida a Diretoria da Unidade.

Artigo 8º - As datas administrativas fixadas no Calendário
Escolar da Graduação da USP de 2007, serão ajustadas de acor-
do como o cronograma constante do Anexo I.

Artigo 9 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
(Processo 2006.1.33162.1.5).

Retificação do D.O. de 3-5-2007
No Despacho do Pró-Reitor de Pós-Graduação, onde se lê:

“[...] nos cursos de mestrado e doutorado, no programa de
Engenharia de Produção, [...] leia-se: “[...] nos cursos de mes-
trado e doutorado, no programa de Engenharia de Produção da
Escola de Engenharia de São Carlos, [...]”.

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Comunicados
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria GR-

3324/2002, de 13/02/2002; justificamos que o pagamento para
a empresa Associação dos Taxistas Gaivota de São Paulo -
ATAG, através da Nota de Empenho 104958, Processo
2007.1.9298.1.9, não obedeceu à ordem cronológica devido a
problemas administrativos.

Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP
GR-3.324 de 13.02.2002, justificamos que o pagamento à
empresa Desintec Serviços Técnicos Ltda., através da Nota de
Empenho 977471 Processo 2007.1.12094.1.1, não teve seu
pagamento efetuado na data devida por problemas administra-
tivos que impossibilitaram a tramitação normal do Processo.

Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP
GR-3.324 de 13.02.2002, justificamos que o pagamento à
empresa Desintec Serviços Técnicos Ltda., através da Nota de
Empenho 977463, Processo 2007.1.4322.1.9, não teve seu
pagamento efetuado na data devida por problemas administra-
tivos que impossibilitaram a tramitação normal do Processo.

Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP
GR-3.324 de 13.02.2002, justificamos que o pagamento à

empresa Creatio Comunicação Visual e Serviços Ltda., através
da Nota de Empenho 00977340, Processo 2007.1.10348.1.6,
não teve seu pagamento efetuado na data devida por proble-
mas administrativos que impossibilitaram a tramitação normal
do Processo.

CENTRO DE INFORMÁTICA NA AGRICULTURA
LUIZ DE QUEIROZ

Portaria do Diretor, de 27-6-2007
Designando, em atendimento ao disposto no artigo 51 da

Lei 8666 de 21-06-93, e inciso I do artigo 10, letra “b” da
Portaria GR-3570-05, os seguintes servidores para compor a
Comissão Permanente de Licitações, nas modalidades Convite,
Tomada de Preços e Concorrência a serem efetuadas pela
Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz, e pelo Centro de
Informática na Agricultura Luiz de Queiroz da Universidade de
São Paulo - Presidente: Cristiane Pastori de Moraes – Membros:
Isabel Cristina Colombo, Luiz Antonio Rizzi, Tadeu Andia e
Ricardo Ramiro – Suplentes: Ângela de Cássia Mônaco Maique,
Rosana Aparecida Zenero Costa, Marli Izilda de Oliveira Pereira,
Álvaro Coimbra Simões e Fábio Roberto Vieira Rogero. Esta por-
taria entrará em vigor na data de sua publicação.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ENFERMAGEM

Despacho da Reitora, de 3-5-2007
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de licita-

ção, de acordo com o artigo 26, da Lei Federal 8.666-93 e alte-
rações posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela jus-
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